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vAVALLÇ4CASAGRANDE 
latora 

Vereadora REGIAN 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI N°: 78/2021 

EMENTA: Altera, revoga e acrescenta dispositivos na Lei Municipal n.° 2.310, de 16 de 
agosto de 2009 — Código Tributário Municipal, acrescenta dispositivos na Lei Munici-
pal n.° 3.460, de 26 de outubro de 2017 — Código Municipal do Meio Ambiente e da ou-
tras providencias. 

RELATÓRIO: 

0 Projeto de Lei n° 78/2021, que altera, revoga e acrescenta dispositivos na Lei Muni-
cipal n.° 2.310, de 16 de agosto de 2009 — Código Tributário Municipal, acrescenta dis-
positivos na Lei Municipal n.° 3.460, de 26 de outubro de 2017 — Código Municipal do 
Meio Ambiente e dá outras providencias, possui parecer jurídico favorável, atende a 
norma Constitucional, contudo, ao parecer desta relatora, em que pese, as alterações de 
aliquotas propostas, apresentam percentuais bastante elevados, mas diante da constitu-
cionalidade e da relevância das alterações propostas, o projeto está apto a ser apreciado 
em plenário, devendo-se também neste ser respeitado principio da anterioridade, tudo 
conforme preceito Constitucional. 

VOTO DO RELATOR 
Favorável ao envio para votação em plenário. 

Com estas considerações voto pela aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 23 de setembro de 2021. 

Vereadora RE 4E CAS  
,— 

Relatora  
CASAGRANDE 



VOTO DO PRESIDENTE 
(,0) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa,23 de setembro de 2021. 

Vereador ENfO GROLLI 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 
( ) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 23 de setembro de 2021. 

VereØthAIR ZiLIO 
Membro 
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